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Analisar o conhecimento sobre os Direitos da Criança, preconizados na Convenção sobre os Direitos da
Criança, e o grau de cumprimento dos mesmos, de um conjunto de alunos dos ensinos básico e secundário, e
realizar uma análise comparativa entre os três anos de escolaridade.

Dados parciais da investigação global, obtidos através da aplicação do questionário “Ser Criança com
Direitos, Conhecimento e Cumprimento” a alunos entre os 12 e os 18 anos de uma escola de Portugal



Embora a ONU tenha proclamado a Declaração Universal dos Direitos Humanos em 1948, os temas específicos da 

Infância não figuravam nela, e só em 1959 a Assembleia-Geral das Nações Unidas (AGNU) promulga a Declaração 

dos Direitos da Criança, surgindo os direitos civis na esfera jurídica da criança, embora sem caráter vinculativo, e 

passou a ser reconhecida a necessidade de proteção de qualquer criança desde a infância (Tomás, 2007).

A Convenção sobre os Direitos da Criança (CDC), adotada pela AGNU em 1989, ratificada por todos os países do 

mundo (Portugal em 1990),  exceto os EUA, consiste no primeiro instrumento de direito internacional a conceder 

força jurídica internacional aos direitos da criança e  torna os Estados juridicamente responsáveis pela realização 

dos direitos das crianças. De acordo com os relatórios anuais da UNICEF, muitas crianças continuam a ser 

desrespeitadas nos seus direitos, pelo ainda há um longo caminho a percorrer (UNICEF, 2019).



QUESTIONÁRIO

“Convenção sobre os Direitos das Crianças: Conhecimentos e Cumprimento”

Questionário adaptado de Souza, A. P. L. (2012), Inventário de auto-relato sobre direitos de adolescentes:
Universidade Federal do Rio Grande do Sul, RS, Brasil, pelo grupo de investigação composto pelos seguintes 
elementos: Olívia de Carvalho (Coordenadora), André Pereira Matos, Carla Santos, Daniela Serra Castilhos, Dora 
Alves, Natércia Durão, Sérgio Tenreiro Tomás e Sónia de Carvalho.



SER CRIANÇA COM DIREITOS-CONHECIMENTO E CUMPRIMENTO
AMOSTRA - PARTICIPANTES

Participaram 136 alunos: Dos 136 alunos, 55,1% são do género feminino (N = 75), 43,4%

são do género masculino (N = 59) e 1,5% são de outro género (N = 2). As faixas etárias

dos sujeitos situam-se nos 14 anos, 14% (N = 19); 15 anos, 19,9% (N = 27); 16 anos,

21,3% (N = 29); 17 anos, 28,7% (N = 39) e 18 anos, 16,2% (N = 22).
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Constatámos que as respostas dadas em algumas questões, são indicativas de que há um amplo e

continuado trabalho a ser realizado:

 Criação de organizações/associações de estudantes

 Prevenção do consumo de álcool

 Combate a comportamentos de risco

 Educação sexual

 Divulgação dos direitos estabelecidos na CDC.

CONCLUSÕES



Além do trabalho a desenvolver com as crianças e jovens na divulgação dos seus direitos, é

indispensável difundi-los nos contextos e ambientes em que estes crescem e aprendem:

 pais

 família

 escola

 comunidade

CONCLUSÕES



 Elevar o nível de literacia para os direitos humanos e direitos das crianças, e para uma educação pelos

direitos das crianças, com mais equidade, maior participação e responsabilização de todos/as, para que

todas as crianças tenham a oportunidade de crescer em um ambiente seguro e saudável que propicie o

conhecimento e a vivência dos seus direitos de forma a poderem defendê-los e protegê-los, bem como, a

plena realização dos seus direitos e capacidades, numa educação que se quer inclusiva..
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Para cumprir os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) adotados pelos países-membros

das Nações Unidas, em 2015, como um plano de ação global, para promover sociedades pacíficas e

inclusivas até 2030, torna-se importante explorar, mais aprofundadamente, os resultados e replicar o

estudo noutros contextos e noutras regiões do país.
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